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Rel^rio (Art. 4S8,1 C.P.C.)

EERREIRAO ATACADISTA ÍTDA, pessoa jurídica ^ <üreito
privado, estabelecida na Rodavia Carlos Lindeii)be% rf 2.418, Bairro Cobilândia,^la
Velha-ES., C.Q.0 MF tf 30.759.922/0001-48, veio aonÊstado-Juiz com pedido de Concordata
Preventiva, conforme severificaàsfia 03-18, volume I desta autuação.

Com a exordial vieram acostados os documentos de fia 19-219.
Despacho às fia 222, volmpe I, deferindo o processamento da

ConcordataPreventiva , . ^ , j
Requorím^ntos vários, consOT do bojo dos volumos desta

que fenecem ante os diversos pedidos dwdecretação de fUãncia
Vieram estes autos à estaVara Eq)ecializada, em19.04.1996, como se

vê de fia 901, volume IV. 1 , ^ j
Demais exigências formais «correntes do defenmento aav./Oncc._.

regularmente cimçridas, até que, credores às fia 1353,1356, 1357,1358,1359, 1360,
1375-1376 volume VI, requereram a decretação dk fWôncia em razão do não pagamento da
primeira parcela aque se comprometeu aConcordaíária /

A Concordatária intimada ttravés dos seus advogados à época, ma»
fia 1406verso(alto),nãose manifestoa j

Às fia 1409-1410, o Sr. iilomissário manifestou-se mforman« que
desde fevereiro do ano em curso, como se vô de fia 1319-1320, tem míbrmado ®
que a Concordatária não estava com seu estabi lecimento em fincionamento. A^ disso,
informou mais o Sr. Comissário que o últir >o balancete financeiro apresento pela
Concordatária se deu em setembro de 1996, não tendo mais fornecido quaisquer oi^s após
aqueia data, sendo que nos meses de março, ab ril, maio ejunho de 1996, oseu movme^
financeiro foi muito pequeno e nos meses de aí osto e setembro do mesmo anoyfoi igual a
ZERO /

Por fim, diz oSr. Comisi ário, que aConcordatária n^depositou as
parcelas aque se obrigou quando do pedido, lem tampouco justificou ou ^quereu novos

OMinistério Público, às fa1413, opmapelarescisã^a concordata
Por fim, vieram-me este j autos conclusos em unm Vara por onde

tramitam 2.400 (dois mil e quatrocentos) pn cessos, aproximadamenty dentro felôncias,
concordatas, pedidos de habilitação de crédito, restituição de ineroadorias, impugnaçâo,
embargos, eoutras ações que pertinem às ençrer as em estado felitário oídconcordaíário.

Apm disso, responde es eJuiz pela Vara Esp^alirada em Assuntos
do Meio Ambiente, não sendo possível olvi lar de que, ouü-ossigC dirige a Escola da

Relatoriei. Decido.
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